
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90024/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG. 
UASG - 984359 

 

OBJETO 

Registro de preço para futura e eventual prestação de serviço de 
fornecimento de gêneros alimentícios/refeições (almoço, café pela 
manhã/tarde) para atender à demanda do Centro de Referência dos 
Idosos (CRI) e para atendimento ao Plano de Contingência, da 
Prefeitura Municipal de Congonhas, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

VALOR TOTAL ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 3.400.224,40 (Três milhões, quatrocentos mil, duzentos e vinte e 
quatro reais e quarenta centavos.) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA 18/06/2026 ÀS 09h (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço por item 

MODO DE DISPUTA 
Aberto e Fechado 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2026 

(Processo Administrativo n° 1248/2024 
 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS, por meio da 

DIRETORIA DE CONTRATOS E LICITAÇÕES, sediada na Avenida Júlia Kubitschek, nº 230, 

Sala 209 – 3º Piso, Centro, Congonhas, Minas Gerais, CEP 36.410-084, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. 

Para realização do procedimento licitatório, serão observadas as seguintes 

legislações: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, decreto municipal nº 7.963, de 17 de dezembro 

de 2024, e demais legislações aplicáveis, bem como as condições estabelecidas neste Edital. 

O Decreto Municipal que se referem à regulamentação da Lei n.º 14.133 de 2021, 

estão disponíveis do site da Prefeitura Municipal de Congonhas, na aba licitação pública, no link: 

https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/licitacao-publica-prefeitura/ 

 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 08/06/2026 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 18/06/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 18/06/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: SIM 

 
O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas 

da mesma forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via internet, pelos sites 

www.congonhas.mg.gov.br, compras.gov.br e pncp.gov.br todo o trâmite licitatório até a data de 

abertura do certame. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através 

do Portal de Compras (compras.gov.br). 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio nomeados pela 

Portaria PMC/190, de 13 de fevereiro de 2025. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/licitacao-publica-prefeitura/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preço para futura e eventual prestação de serviço, para fornecimento de 

gêneros alimentícios/refeições (almoço, café pela manhã/tarde) para atender à demanda 

do Centro de Referência dos Idosos (CRI) e para atendimento ao Plano de Contingência, 

da Prefeitura Municipal de Congonhas, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

01 

Marmita com peso mínimo de 600g (seiscentos gramas) por unidade, conforme 
variações das dietas balanceadas/cardápios do dia, condizentes com as 

necessidades dos idosos. 

 

02 

REFEIÇÃO DE NATAL  
• arroz de forno (presunto, bacon, passas, cenoura).  
• lombo assado ou pernil assado ao molho califórnia (fatiado).  
• lasanha à bolonhesa (molhadinha) ou farofa rica (molhadinha).  
• tutu de feijão ou com molho vermelho e ovos ou tropeiro.  
• maionese (batata, maça, uva, presunto, passas, frango desfiado, decorar com alface) ou 
salpicão.  
• salada de folhas.  
• refrigerante: comum e diet de 500ml/ por pessoa.  
• sobremesa: pavê de bombom ou sorvete ou torta.  
solicito que os pratos sejam servidos decorados e em travessas.  

MESA DE FRUTAS:  
• melancia inteira (06 unidades)  

• melão inteiro (06 unidades)  
• uvas rubi e/ ou verde (05 caixas)  

• maça verde e/ ou vermelha (50 unidades)  
• pêra (50 unidades)  

• goiaba (50 unidades)  
• banana (10 kg)  

• abacaxi inteiro (30 unidades)  
• mamão (20 unidades)  

• pêssego (10 kg)  
• manga madura e firme (20 unidades)  

• morango (60 bandejas)  
• amendoim colorido (20 pacotes de 1 kg cada)  

• cenoura (1 kg)  
• berinjela (500 gramas)  

• abobrinha (500 gramas)  
• tomatinho cereja (6 bandejas)  

• mussarela (1 kg)  
• azeitona verde e/ ou preta e/ ou recheada (1 kg)  

• e outros tipos de legumes ou frutas diferenciados para decoração da mesa de frutas  
Obs: o cardápio será composto com pratos elaborados e decorados, servidos em baixelas 

e/ ou rechaud, bebidas (diet e comum) e sobremesas elaboradas; frutas in natura e legumes 
para enfeite de mesa, sendo a mesa de frutas montada pela contratante, conforme cardápio 

proposto;  
deverá entregar junto a refeição de natal utensílios descartáveis como prato de almoço, 
copo, colher, garfo, faca, e prato de sobremesa e colher de sobremesa como consta nos 

anexos i e ii;  
deverá entregar as frutas e demais produtos com 01 (um) dia de antecedência conforme 

solicitação.  

03 

Café da manhã/tarde: bebida (leite, café, suco zero açúcar, vitamina zero açúcar); 
carboidrato (pão francês, pão doce, bolo, rosca, pão de queijo, etc); fruta (banana, maçã, 
laranja, mamão ou frutas da época).  
Indicação: todos os idosos. Característica: consistência normal.  
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1.2. Dieta livre: arroz, feijão, macarrão, salada cozida; carnes frescas cozidas, assadas, 

grelhadas; vegetais cozidos no forno, água, vapor e refogados; ovo cozido, pochê ou 

quente; frutas (sucos, em compotas, assadas, ou bem maduras, sem a casca), sopas. 

Indicação: para idosos com mastigação e funções gastrointestinais preservadas, que não 

necessitam de modificações significativas nas consistências dos alimentos. 

Características: consistência normal. 

1.3. Dieta branda: Arroz bem cozido, feijão batido, macarrão, frutas macias sem casca ou 

cozidas, legumes cozidos, sucos de frutas, carnes cozidas, ovos cozidos.  

1.3.1. Indicação: para idosos com caso de correção de alterações e/ou perturbações 

orgânicas e funcionais do trato gastrointestinal e com intermediária no 

processo para dieta livre. Características: consistência branda/macia, pobre 

em resíduos celulósicos e tecido conjuntivo, modificado por cocção.  

1.4. Dieta pastosa: Arroz pastoso, feijão batido, mingaus, purês, flans, gelatina, iogurte, 

vitamina de frutas, carne moída ou desfiada, legumes bem cozidos, macarrão e massas. 

Indicação: para idosos com dificuldade de mastigação e/ou deglutição devido à 

inflamação, danos neurológicos, distúrbios neuromotores, alterações anatômicas da 

boca, etc. Características: Dieta de transição entre líquida e a branda, contém 

preparações cremosas, líquidas, purês e alimentos bem macios ou amassados.  

1.5. Dieta hipossódica: arroz sem sal, feijão com sal, verduras e legumes, grãos e cereais, 

leite, carnes magras, sucos e vitaminas de frutas. Indicação: para idosos com 

insuficiência renal aguda e crônica, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão 

arterial (HAS) e retenção hídrica (ascite e edema). Características: restrita em alimentos 

ricos em sódio (sal), alimentos enlatados, alimentos embutidos, conservas, temperos e 

molhos industrializados.  

1.6. Dieta para diabético: verduras e legumes, grãos, cereais, frutas, suco de frutas naturais, 

gelatinas diet, carnes, frango, peixes, leite desnatado, queijo magro, produtos diets, 

adoçante. Indicação: para idosos com diabetes tipo 1 e 2 ou com hiperglicemias 

decorrentes de outras patologias. Restrita em açúcar simples, pobre em gorduras 

saturadas, diminuição de carboidratos, rica em fibras e alimentos de baixo índice 

glicêmico. Características: restrita em açúcar simples, pobre em gorduras saturadas, 

diminuição de carboidratos, rica em fibras e alimentos de baixo índice glicêmico. 

 

1.7. A licitação será realizada em grupo único, formados por 3 itens, conforme tabela 

constante no anexo IV, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 

no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

http://www.gov.br/compras
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tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2.pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.6.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.10.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário total do item. 

4.1.2.Marca; 

4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar as especificações do Termo de 

Referência. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

5.3. O responsável pela fase externa do procedimento licitatório verificará as propostas 

apresentadas e desclassificará sumariamente aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, observado o disposto 

estabelecido no artigo 113 do decreto municipal nº 7.963, de 17 de dezembro de 

2024. 

§1º A apresentação de proposta acima do valor estimado da contratação não 

resultará na desclassificação sumária de que trata o caput deste artigo, ficando 

a referida análise relegada à fase seguinte a apresentação de lances, se houver, 

e/ou posterior à negociação de que trata o artigo 91 do Decreto municipal nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.963, de 17 de dezembro de 2024. 

§2º A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 

disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado; 

5.12. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 
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5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20. Nos casos de empate deverá ser observado os critérios previstos nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no art. 4º da Lei 

Federal n º 14.133, de 2021. 

5.20.1. Para fins de utilização do critério de desempate de que trata o caput, 

aplicar-se-á o percentual do § 1º do art. 44 da Lei Complementar Federal n º 

123, de 14 de dezembro de 2006, independentemente da modalidade de 

licitação. 

5.21. Se não houver licitante que atenda a condição prevista no item 6.20. os critérios 

de desempate serão os descritos no art. 60 da Lei n º 14.133/2021, nesta ordem: 

5.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.2. Para os fins de utilização deste critério de desempate deverá ser 

utilizado o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desde que haja sistema de 

avaliação objetiva do desempenho contratual prévio dos licitantes instituído na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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forma dos §§ 3º e 4º do art. 88 da mesma Lei. 

 
5.21.3. Considerar-se-á vencedor o licitante que apresentar a maior nota por 

desempenho em contratações anteriores aferida nos documentos 

comprobatórios no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). 

5.22. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, que deverá observar as seguintes ações, nos termos do 

Decreto municipal nº 7.963, de 17 de dezembro de 2024: 

5.22.1. Ações afirmativas de gênero: nas etapas de seleção e recrutamento; em 

programas de capacitação; em programas de ascensão profissional; 

5.22.2. Medidas de participação igualitária, com a presença de homens e 

mulheres em todos os âmbitos de tomada de decisão; 

5.22.3. Política de benefícios voltados à proteção da maternidade, da 

paternidade e da adoção, buscando equilibrar vida profissional e pessoal; 

5.22.4. Práticas na cultura organizacional: programas de disseminação de 

direitos das mulheres; práticas de prevenção e repressão ao assédio moral ou 

sexual; práticas de enfrentamento à violência doméstica e familiar; programas 

de educação voltada à equidade de gênero; 

5.22.5. Estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes; 

5.22.6. Medidas de medicina e segurança do trabalho que considerem as 

diferenças entre os gêneros. 

5.22.7. Considerar-se-á vencedor o licitante que apresentar o maior número de 

ações de equidade em desenvolvimento no momento da apresentação da 

proposta. 

5.22.8. Persistindo o empate, dar-se preferência ao licitante que demonstrar, 

sucessivamente: 

5.22.9. Melhores resultados nos últimos 5 (cinco) anos, considerados os 

percentuais de participação resultantes das ações desenvolvidas; 

5.22.10. Maior tempo de desenvolvimento de tais ações no período anterior aos 

5 (cinco) anos a que se refere o item 6.22.9. 

5.22.11. A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade deverá ser 

feita de forma documental, nos termos do edital convocatório 

5.23. Caso a regra prevista no art. 60 da Lei n º 14.133/2021, e as previstas neste 

edital não solucionem o empate, será realizado sorteio. 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 
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5.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

5.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 

a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1.contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Para os fins do inciso I do art. 59 da Lei Federal n º 14.133, de 2021, considera- 

se vício sanável, entre outros, as seguintes medidas: 

6.7.2.1. A complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes; 

6.7.2.2. O desatendimento de exigências meramente formais e que não 

comprometam a compreensão do conteúdo da proposta; 

6.7.2.3. Aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; 

6.7.2.4. Atualização de documentos vencidos após a data de 

recebimento das propostas; 

6.7.2.5. A juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio 

licitante; 

6.7.2.6. A juntada extemporânea de documento não entregue, porém 

preexistente e passível de comprovar o atendimento de condição 

pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado 

em momento oportuno. 

6.7.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.4.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, através 

por exemplo de planilha com a segregação de todos os custos da contratação, sem 

prejuízo de outros demonstrativos e da apresentação de documentos 

comprobatórios. 

6.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, esta somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

 
7. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. As exigências de habilitação Jurídica, Econômica, Fiscal, Social, Trabalhista e 

Técnica, estão previstas nos itens 9.6 a 9.7 do Termo de Referência, anexo e este 

edital. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

8.9.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

máximo de 2 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.12.2. a juntada de extemporânea de documento não entregue, porém 

preexiste e passível de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, 

mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno; 

8.12.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 

8.15. Em qualquer caso a análise das propostas deverá observar os princípios do 

formalismo moderado, da razoabilidade e da seleção da proposta mais vantajosa. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

9.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

mediante a solicitação junto ao setor de protocolo do município no endereço 

eletrônico: https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/protocolo-online/. 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

http://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/protocolo-online/
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10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 a multa será 

de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4 e 10.1.5, a multa será de 

10% a 20%; 

10.4.3. Para as infrações previstas nos itens 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 20% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.4.4. A dosimetria da sanção será calculada pelo gestor do processo no 

momento da aplicação do ato sancionatório, mediante procedimento 

estruturado, conforme prevê o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4.5. As infrações previstas nos itens 10.4.1, 10.4.2 e 10.4.3 serão analisadas 

com base no item 13.2 deste edital, utilizando-se da metodologia definida nos 

parâmetros abaixo: 
 

Item do 
Edital 

 
Infração 

 
Nível 

 
Sanção Aplicável 

 
Pesos 

 
13.1.1 

Deixar de entregar a 
documentação exigida para o 
certame; 

 
Leve 

Advertência por escrito ou 
Multa 

 
0 a 1 

 
13.1.2 

Não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
Leve 

 
Multa 

 
0 a 1 

 

 
13.1.3 

Não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

 

 
Média 

 

 
Impedimento de licitar + 
Multa 

 

 
2 a 3 
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13.1.4 

Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para 
o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

 
 

Grave 

 
Declaração de Inidoneidade 
+ Multa 

 
 

4 a 5 

 
13.1.5 

Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do 
contrato; 

 
Grave 

Declaração de Inidoneidade 
+ Multa 

 
4 a 5 

 
13.1.6 

Comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

 
Grave 

Declaração de Inidoneidade 
+ Multa 

 
4 a 5 

 
13.1.7 

Praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação; 

 
Grave 

Declaração de Inidoneidade 
+ Multa 

 
4 a 5 

 
13.1.8 

Praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

 
Grave 

Declaração de Inidoneidade 
+ Multa 

 
4 a 5 

 

 

 
10.4.6. A metodologia será composta pela análise de critérios pré- 

estabelecidos, com atribuição de pesos (1 a 3) multiplicados pelas notas 

conforme tabela acima. O cálculo resultará no percentual de multa e/ou 

sanção a ser aplicada. 

10.4.7. O processo de responsabilização relativo à fase de disputa de preços 

será instaurado mediante provocação do condutor do processo licitatório, o 

qual deverá apresentar as informações e provas necessárias à análise da 

Comissão Permanente de Responsabilização. 

10.4.8. A dosimetria de pena será devidamente fundamentada pelo gestor 

quando da aplicação das penalidades contratuais. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
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10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 , bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 e que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.14. Casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 7963/2024. 

10.15. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas, MG como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 
possa ser. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail licitacao@congonhas.mg.gov.br ou por funcionalidade 

disponível na plataforma de disputa. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@congonhas.mg.gov.br
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11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do termo de referência. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/licitacao-publica-prefeitura/. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.11.2. ANEXO II – Declaração Unificada (exigência para habilitação); 

12.11.3. ANEXO III – Modelo de proposta; 

12.11.4. ANEXO IV – Planilha de quantitativos e preços unitários; 

12.11.5. ANEXO VI – Minuta de Contrato;                           

Congonhas, 02 de junho de 2026 

Lidia Maria Cunha 

Escrevente Geral Pregoeiro/Revisor 

https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/licitacao-publica-prefeitura/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Congonhas - MG 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 9000x/2026 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa [Empresa] CNPJ nº ......................, com sede na 

. ........................................... , através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade. 

 

 
2) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do inciso II, do artigo 14° da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 
3) Declaramos, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 

 
....................................-........./ ........ / ........... de 20....... 
 
 
 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
 
 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 9000x/2026 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 9000x/2026 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 

 
PREÇO 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por lote, de acordo com o ANEXO IV do Edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

PRAZO DE GARANTIA: CONFORME EDITAL 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão. 

....................................-........./ ........ / ........... de 20....... 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO IV 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
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CATSER: 3697 
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ANEXO V 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PMC/XXX/20xx 

PRC Nº 197/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO 9000x/2026 
 

 
Ao dia xxx(xxxxx) do mês de xxxxx de 2025, na sede da Prefeitura de 

Congonhas, inscrita no CNPJ sob o nº 16.752.446/0001-02, situada na Avenida Júlia Kubitschek, 

nº. 230, Sala 209 - 2º Piso, Centro, em Congonhas, Minas Gerais, CEP: 36.410-084, o Município 

de Congonhas, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anderson Costa Cabido, 

que por força do Decreto nº 8025 de 12 de fevereiro de 2025, passam a integrar o presente 

contrato o Secretário Gestor(secretaria e nome secretário), doravante denominado 

CONTRATANTE O(A), e a empresa XXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXX, situada na RUA 

xxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxx, CEP xxxxxxx na cidade xxxxxxx, representada por xxxxxxxx, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo n.º   , RESOLVE registrar 

os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 7.963/2024 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para futura e eventual prestação de serviço de fornecimento de 

gêneros alimentícios/refeições (almoço, café pela manhã/tarde) para atender à demanda do 

Centro de Referência dos Idosos (CRI) e para atendimento ao Plano de Contingência, da 

Prefeitura Municipal de Congonhas, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são os constantes da 

planilha de preços em anexo. 

 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o   (nome secretaria). 

3.2. A gestão decorrente desta ARP, será acompanhada e fiscalizada pela servidora, Sra. Suzi 

Aparecida da Silva, Cargo: Coordenadora do CRI - Matricula: 58351. 

3.3. A fiscalização decorrente desta ARP, será acompanhada e fiscalizada pela servidora, Sra. 

Mariana Pôssas Guimarães, Cargo: Diretora de Proteção Social Especial, Matricula: nº 

20148084. 

 

 
{Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à publicação da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital. 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 263, inciso I do Decreto Municipal 7.963/2024. 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e no art. 262 caput, e §1º 

do Decreto Municipal 7.963/2024. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 264, 

§5º do Decreto Municipal 7.963/2024. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e do art. 265, §6º do Decreto Municipal 

7.963/2024. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.3.1. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023 e no art. 268. §3º do Decreto Municipal 7.963/2024. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023 e art. 266, inciso III do Decreto Municipal 7.963/2024; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021 e do art. 266, inciso IV do Decreto Municipal 7.963/2024. 

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 e no art. 266, §1º do Decreto Municipal 7.963/2024, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023 e inciso III do art. 267 do Decreto Municipal 7.963/2024. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (vias) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

 
Congonhas, XX de XXXXX de XXXX. 

 

 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO VI 

 
Cadastro Reserva 

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 
 
 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO VII 

                  MINUTA – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. PMC / xxx / 2026 

 

   PRC / 197 / 2025. 

  Processo Administrativo PMC 1248/2024 

        Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE CONGONHAS, com sua 

Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o nº. 

16.752.446/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Anderson Costa Cabido, que por força do Decreto 

nº 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função do contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decretos municipais que regulamentam a aplicação da Lei de Licitações no município, disponíveis no site da 

Prefeitura Municipal de Congonhas, na aba licitação pública, no link: 

https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/licitacao-publica-prefeitura/, e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da 14.133/2021) 

1.1. Contratação de empresa, para fornecimento de gêneros alimentícios/refeições (almoço, café pela 

manhã/tarde) para atender à demanda do Centro de Referência dos Idosos (CRI) e para atendimento ao 

Plano de Contingência, da Prefeitura Municipal de Congonhas, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Especificação: 

Item Especificação 

01 

Marmita com peso mínimo de 600g (seiscentos gramas) por unidade, conforme 
variações das dietas balanceadas/cardápios do dia, condizentes com as 

necessidades dos idosos. 

 

02 

REFEIÇÃO DE NATAL  
• arroz de forno (presunto, bacon, passas, cenoura).  
• lombo assado ou pernil assado ao molho califórnia (fatiado).  
• lasanha à bolonhesa (molhadinha) ou farofa rica (molhadinha).  
• tutu de feijão ou com molho vermelho e ovos ou tropeiro.  
• maionese (batata, maça, uva, presunto, passas, frango desfiado, decorar com alface) ou 
salpicão.  
• salada de folhas.  
• refrigerante: comum e diet de 500ml/ por pessoa.  
• sobremesa: pavê de bombom ou sorvete ou torta.  
solicito que os pratos sejam servidos decorados e em travessas.  

MESA DE FRUTAS:  
• melancia inteira (06 unidades)  

• melão inteiro (06 unidades)  
• uvas rubi e/ ou verde (05 caixas)  

• maça verde e/ ou vermelha (50 unidades)  
• pêra (50 unidades)  

• goiaba (50 unidades)  

https://www.congonhas.mg.gov.br/index.php/licitacao-publica-prefeitura/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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• banana (10 kg)  
• abacaxi inteiro (30 unidades)  

• mamão (20 unidades)  
• pêssego (10 kg)  

• manga madura e firme (20 unidades)  
• morango (60 bandejas)  

• amendoim colorido (20 pacotes de 1 kg cada)  
• cenoura (1 kg)  

• berinjela (500 gramas)  
• abobrinha (500 gramas)  

• tomatinho cereja (6 bandejas)  
• mussarela (1 kg)  

• azeitona verde e/ ou preta e/ ou recheada (1 kg)  
• e outros tipos de legumes ou frutas diferenciados para decoração da mesa de frutas  

Obs: o cardápio será composto com pratos elaborados e decorados, servidos em baixelas 
e/ ou rechaud, bebidas (diet e comum) e sobremesas elaboradas; frutas in natura e legumes 
para enfeite de mesa, sendo a mesa de frutas montada pela contratante, conforme cardápio 

proposto;  
deverá entregar junto a refeição de natal utensílios descartáveis como prato de almoço, 
copo, colher, garfo, faca, e prato de sobremesa e colher de sobremesa como consta nos 

anexos i e ii;  
deverá entregar as frutas e demais produtos com 01 (um) dia de antecedência conforme 

solicitação.  

03 

Café da manhã/tarde: bebida (leite, café, suco zero açúcar, vitamina zero açúcar); 
carboidrato (pão francês, pão doce, bolo, rosca, pão de queijo, etc); fruta (banana, maçã, 
laranja, mamão ou frutas da época).  
Indicação: todos os idosos. Característica: consistência normal.  

1.3. Dieta livre: arroz, feijão, macarrão, salada cozida; carnes frescas cozidas, assadas, grelhadas; vegetais 

cozidos no forno, água, vapor e refogados; ovo cozido, pochê ou quente; frutas (sucos, em compotas, 

assadas, ou bem maduras, sem a casca), sopas. Indicação: para idosos com mastigação e funções 

gastrointestinais preservadas, que não necessitam de modificações significativas nas consistências dos 

alimentos. Características: consistência normal. 

1.4. Dieta branda: Arroz bem cozido, feijão batido, macarrão, frutas macias sem casca ou cozidas, legumes 

cozidos, sucos de frutas, carnes cozidas, ovos cozidos.  

1.4.1. Indicação: para idosos com caso de correção de alterações e/ou perturbações orgânicas e 

funcionais do trato gastrointestinal e com intermediária no processo para dieta livre. 

Características: consistência branda/macia, pobre em resíduos celulósicos e tecido conjuntivo, 

modificado por cocção.  

1.5. Dieta pastosa: Arroz pastoso, feijão batido, mingaus, purês, flans, gelatina, iogurte, vitamina de frutas, 

carne moída ou desfiada, legumes bem cozidos, macarrão e massas. Indicação: para idosos com 

dificuldade de mastigação e/ou deglutição devido à inflamação, danos neurológicos, distúrbios 

neuromotores, alterações anatômicas da boca, etc. Características: Dieta de transição entre líquida e a 

branda, contém preparações cremosas, líquidas, purês e alimentos bem macios ou amassados.  

1.6. Dieta hipossódica: arroz sem sal, feijão com sal, verduras e legumes, grãos e cereais, leite, carnes 

magras, sucos e vitaminas de frutas. Indicação: para idosos com insuficiência renal aguda e crônica, 

insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial (HAS) e retenção hídrica (ascite e edema). 

Características: restrita em alimentos ricos em sódio (sal), alimentos enlatados, alimentos embutidos, 

conservas, temperos e molhos industrializados.  

1.7. Dieta para diabético: verduras e legumes, grãos, cereais, frutas, suco de frutas naturais, gelatinas diet, 

carnes, frango, peixes, leite desnatado, queijo magro, produtos diets, adoçante. Indicação: para idosos 

com diabetes tipo 1 e 2 ou com hiperglicemias decorrentes de outras patologias. Restrita em açúcar 

simples, pobre em gorduras saturadas, diminuição de carboidratos, rica em fibras e alimentos de baixo 

índice glicêmico. Características: restrita em açúcar simples, pobre em gorduras saturadas, diminuição 

de carboidratos, rica em fibras e alimentos de baixo índice glicêmico. 

1.8. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.8.1. O Termo de Referência; 

1.8.2. O Edital da Licitação; 

1.8.3. A Proposta do contratado; 

1.8.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 

artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA (art. 92, IV, 

VII) 

3.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

3.2. Previsão de data para início da Prestação do serviço e/ou Fornecimento do bem: junho de 2026  

3.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.3.1. Localidade: Rua Pedro Roberto da Silva, nº 20, bairro Primavera em Congonhas/MG no 

Centro-Dia do Centro de Referência do Idoso (CRI).  

3.3.2. A responsabilidade logística é exclusiva da Contratada. Intercorrências rodoviárias (ex: BR-

040) não justificam atrasos. As refeições devem usar caixas tipo hotbox, atendendo a RDC 

nº 216/2004 da ANVISA. O descumprimento de horário ou temperatura gera rejeição 

imediata do lote e sanções. 

3.3.3. A entrega será fracionada e a SEDASC fará o controle dos quantitativos junto ao fornecedor 

e encaminhará a solicitação para subempenho mensalmente.  

3.3.4. As quantidades de refeições a serem fornecidas serão solicitadas no prazo de 24h de 

antecedência. 

3.3.5. Dias e horários da prestação do serviço, conforme demanda nos seguintes horários:  

3.3.5.1. café pela manhã de 7h às 8h;  

3.3.5.2. almoço de 11h às 12h;  

3.3.5.3. café à tarde de 15h às 16h;  

3.3.6. Periodicidade dos serviços: diária (segunda à segunda); 

3.3.7. Com relação a entrega referente às refeições em atendimento ao Plano de Contingência, 

estas serão entregues em dias e horários análogos caso houver situação de 

emergência/calamidade pública ou chuvas intensas. 

3.4. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 

perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

3.5. Deverão ser utilizados gêneros alimentícios de primeira qualidade no preparo das refeições.  

3.6. Os alimentos fornecidos deverão, obrigatoriamente, estar em perfeitas condições de higiene, 

conservação e manutenção, atendendo a todas as necessidades e que sejam compatíveis à prestação 

dos serviços. 

3.7. No fornecimento, devem ser servidos alimentos preparados no mesmo dia, obedecendo em todas as 

fases, às técnicas corretas de culinária, proporcionando alimentação saudável e adequadamente 

temperada.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.8. Os alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

do contrato, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, as suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.9. Atender as solicitações nos prazos estipulados:  

3.9.1. Responsabilizar pelo recolhimento dos Tributos decorrentes, bem como arcar com os 

encargos trabalhistas secundários, previdenciários e outros de qualquer natureza, relativo a 

mão de obra utilizada;  

3.9.2. Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 à 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990);  

3.9.3. Manter o Manual de Boas Práticas da empresa, atualizado e voltado para produção de 

refeições, bem como procedimento operacional padrão de higiene ambiental, pessoal, de 

equipamento e utensílio, planilha de controle de tempo/temperatura dos alimentos e fichas 

técnicas de preparações que serão solicitados periodicamente a critério da Contratante;  

3.9.4. Manter atualizado Certificado de Vistoria de Veículo, especificação para transporte de 

refeições, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, o qual comprava as 

condições de transporte do objeto desta licitação, devesse apresentar para o responsável 

técnico (nutricionista) designado pela prefeitura, no ato da assinatura do contrato;  

3.9.5. Deverá realizar coleta diária de amostra de todas as preparações e refeições, obedecendo 

aos critérios técnicos constantes na legislação sanitária vigente. As amostras deverão ser 

identifica com o nome da refeição, preparação, dieta, data e horário da coleta, devendo ser 

adequadamente acondicionadas, com período de 72 (setenta e duas) horas, visando o 

monitoramento da qualidade das refeições fornecidas e outras providencias que se fizerem 

necessárias;  

3.9.6. Deverá o funcionário trajar uniforme completo, limpo e portar crachá de identificação da 

empresa;  

3.9.7. Manter sede, filial ou cozinha na cidade de Congonhas MG (no raio de 8 km) com 

capacidade operacional para produzir as refeições em atendimento aos usuários e 

pacientes, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes a seleção, treinamento, 

admissão e demissão dos funcionários;  

3.9.8. Deverá fornecer talheres descartáveis de boa qualidade (firme), sache de sal e azeite e 

guardanapos descartáveis em quantidade suficiente para atender, no que couber;  

3.9.9. Utilizar embalagens utilizadas tanto para acondicionamento, quanto para transporte 

garantindo a qualidade dos alimentos, sem alteração de suas características físicas, físico-

químicas ou microbiológicas;  

3.9.10. Manter a refeição acondicionada em embalagens individuais de isopor, tipo marmitex, 

tamanho normal ou mini, com capacidade par a 360 gramas de refeição, que mantenham a 

temperatura ideal para o consumo e a própria transportar, acompanhada de talheres 

descartáveis sendo que os marmitex deverão ser transportados até o local de destino 

acondicionados em caixa térmica (tipo hotbox);  

3.9.11. Cumprir com os requisitos do anexo I.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – VALOR 

5.1. O custo total da contratação será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela Contratada. 

6.2. O prazo para liquidação da despesa será de 15 (quinze) dias úteis, a contar do atesto da nota fiscal 

pela Administração. 

6.2.1. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos 

prazos e forma previstos no contrato. 

6.3. O prazo para pagamento, será de 15 (quinze) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da 

despesa.  

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos serão reduzidos pela metade. 

6.5. Estes prazos poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não serão computados no prazo fixado.  

6.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o 

prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da 

ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

6.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   inscrição no CPF ou 

no CNPJ; inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal; regularidade perante a 

Fazenda federal, estadual e/ou municipal; regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 

regularidade perante a Justiça do Trabalho; cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

6.9. Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das condições exigidas 

para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta e identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, mediante a consultas no CEIS e CNJ, 

ou outros que lhe sobrevierem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.10. A eventual perda das condições de que trata o caput não enseja, por si, retenção de 

pagamento pela Administração. 

6.11. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá 

notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

sem prejuízo do pagamento do montante devido. 

6.11.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa 

não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.12. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causado 

à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.14.1. As retenções referentes ao Imposto sobre a Renda serão efetuadas sobre qualquer 

forma de pagamento, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

nº 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 7.609/2023. 

6.14.2. Não será efetuado o pagamento de Documento Fiscal emitido em desconformidade com 

as normas supracitadas. 

6.14.3. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena 

de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor 

total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 

6.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

6.16. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

6.16.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico quando houver. 

6.16.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

6.16.3. As refeições poderão ser rejeitadas, no todo ou em partes, quando em desacordo 

com as especificações deste documento, devendo ser substituídas imediatamente, a 

contar da notificação da contratada, a suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades;  

6.16.4. O município poderá devolver as refeições que julgar imprópria ao consumo ou em 

descordo com as especificações e com a legislação que rege a matéria, obrigando-se a 

licitante adjudicatária a promover sua reposição imediatamente, sob pena de incorrer em 
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processo de declaração de inidoneidade, além de perdas e danos e demais sanções 

atinentes e especificados na Lei 14.133/2021;  

6.16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/ata;  

6.16.6. Os quantitativos estimados servem apenas como orientação para composição de 

preços, não constituindo sob nenhuma hipótese a garantia de faturamento total. O 

fornecedor não poderá se recusar a entregar os itens requeridos pela Solicitação de 

Fornecimento (SF), mesmo que em pequenas quantidades requeridas.  

 
 
7. CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

7.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

Órgão: 13 

Unidade:002 

Função: 08 

Sub-função: 241/ 244 

Programa: 0016/ 0017 

Atividade: 2234. CRI / 2061. Plano de Contingência 

Fichas: 228/ 243. 

Dotação CRI: 13.02.08.241.0016.2234.339030 

Dotação Plano de Contingência: 13.02.08.244.0017.2061.339030 

 

8.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência. 

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

8.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.2. Executar os serviços conforme especificações do contrato e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração. 

9.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros. 

9.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

9.1.6. serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

9.1.7. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá e/ou outro documento equivalente. 

9.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica. 

9.1.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso. 

9.1.10. Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços. 

9.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

9.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições se previamente autorizadas pela Administração. 

9.1.14. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no contrato. 

9.1.15. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação. 

9.1.16. Da Instalação de Base Operacional Local: A Licitante Vencedora tem 60 dias contados da 

assinatura para comprovar a instalação e operação de cozinha em Congonhas - MG. 

9.1.17. Adequação Local: Comprovação feita obrigatoriamente mediante Alvará expedido pela 

Vigilância Sanitária de Congonhas 

9.1.18. Período de Transição: Nos primeiros 60 dias, o fornecimento pode ser feito da base de origem, 

exigindo-se cumulativamente: Alvará do município de origem, veículos licenciados, e rigor no 

acondicionamento em hotboxes (RDC nº 216/2004). 

9.1.19. Fiscalização e Sanções: Franquear acesso irrestrito aos Fiscais e Vigilância Sanitária (em 

Congonhas e na base de origem). O descumprimento da instalação gera inexecução e 

rescisão unilateral, além de multa e impedimento de licitar.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS 

10.1. A empresa contratada deverá prezar pela promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, adotar os critérios e práticas de sustentabilidade, em especial os estabelecidos no art. 4º 

do Decreto Federal Nº 7.746/2012, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras: 

10.1.1. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  

10.1.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  

10.1.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  

10.1.4. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  

10.1.5. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  

10.1.6. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  

10.1.7. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas 

obras;  

10.1.8. Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento. 

10.2. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente. 

10.3. Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e os 

princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, 

sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como 

promovendo a racionalização de recursos naturais.  

10.4. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:  

10.4.1. Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;  

10.4.2. Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;  

10.4.3. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados 

para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.  

10.5. Na execução do fornecimento objeto deste termo de referência a empresa contratada deverá 

obrigatoriamente promover as práticas de sustentabilidade ambiental, conforme o disposto na 

Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPDG, e adotar as seguintes práticas sustentáveis, quando 

couber:  

10.5.1. Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;  

10.5.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 

Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;  

10.5.3. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  

10.5.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução do fornecimento;  

10.5.5. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes;  

10.6. Prover a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 

segundo disposto na Resolução CONAMA; e respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data¸ horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DO SERVIÇO (art. 92, XII) 

12.1. Os serviços em questão ficam amparados pelas garantias do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

12.2. A discricionariedade da Administração para a exigência da garantia, considerando que esta 

é apenas obrigatória para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, e 

do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, o que não é o caso 

da presente contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2026 

P á g i n a 71 | 62 

 

 

12.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, 

bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do 

CONTRATANTE. 

12.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 

problema. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato. 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato. 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato. 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

“17.1.2.” ao “17.1.4.”, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens “17.1.5.” ao “17.1.8.”, bem como nos itens “17.1.2.” ao “17.1.4.”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave ((art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, o que 

configura inexecução parcial. 

13.2.4.2. Moratória de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), por atraso 

superior a 30 (trinta) dias, o que configura inexecução total do contrato.  

13.2.4.3. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 3% (três por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

13.2.4.3.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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13.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas nos itens “13.1.5.” ao “13.1.8.”, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 

“13.1.3.”, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

13.2.4.6. Para infração descrita no item “13.1.2.”, a multa será de 10% a 20% do 

valor do Contrato. 

13.2.4.7. Para infrações descritas no item “13.1.4.”, a multa será de 1% a 10% do 

valor do Contrato. 

13.2.4.8. Para a infração descrita no item “13.1.1.”, a multa será de 1% a 10% do 

valor do Contrato. 

1.1. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.2. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.2.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.2.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

13.2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

13.2.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.2.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

13.2.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.2.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

13.2.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.2.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.2.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Municipal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

13.2.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX). 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. (art. 92, XVIII).  

15.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos 

servidores indicados no item “15.8.” ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos 

do artigo 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

15.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

15.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

15.6. Os gestores dos contratos serão os servidores indicados no item “16.9.” com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 

15.6.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

15.6.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

15.6.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

15.6.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

15.6.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado. 

15.6.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

15.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular 

e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da licitação objeto deste instrumento.  

15.8. O contratado deverá manter o preposto aceito pela Administração durante todo o 

fornecimento do bem para representa-lo na execução do contrato. 

15.8.1. O gestor do contrato, será a servidora Sra. Suzi Aparecida da Silva, Cargo: 

Coordenadora do CRI, Matricula: 58351, Email: suziterapeuta@yahoo.com.br, 

com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, conforme disposto no Decreto Municipal nº 7.963/2024. 

15.8.2. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela 

servidora Sra. Mariana Pôssas Guimarães, Cargo: Diretora de Proteção Social 

Especial, Matricula: nº 20148084, nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, que deverá cumprir o disposto no Decreto Municipal nº 7.963/2024. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO. 

16.1. É prevista a aplicação da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 6.826, de 27 de maio de 2019, de acordo com a seguinte cláusula: 

“Na forma da Lei federal n° 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 6.826/2019, 

para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, das ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar poderá oferecer, dar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por contra própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer pais, seja de forma 

direta ou indireta quando ao objeto deste instrumento, ou de outra forma que não relacionada a 

este instrumento, devendo garantir, ainda, que seu prepostos, gestores, fiscais , servidores 

públicos e colaboradores ajam da forma e observando sempre a legislação pertinente”. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n. º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES. 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO.  

19.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme determina o art. 94 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

19.2. Deverá o contrato ser divulgado e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial, 

conforme art. 91 da Lei 14.133 de 2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO. 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhas/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

21.1. O Município de Congonhas reserva-se no direito de impugnar a prestação de serviço, se esta 

não estiver de acordo com as especificações contidas neste instrumento. 

 

21.2. Anexo I – Exemplo de Cardápio 

 

Congonhas, xx, xxxxxxxxxx de 2026 
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_____________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

______________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

2- 
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